
A

ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Recebido em fík*fe.Aà-«-
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 90 de 2016.

PROJETO DE LEI N° 50 DE 2016.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Nei Hamilton Haveroth/PSL

Protocolo

EMENTA: Altera as Leis Municipais N° 6.275 de 08 de Outubro de 2013 - Plano Prurianual para o
período de 2014 a 2017, 6.555 de 25 de novembro de 2015 - Diretrizes Orçamentárias para 2016 e
6.565 de 17 de dezembro de 2015 - Lei Orçamentária Anual para 2016.

Parecer Favorável

I-FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão deJustiça c Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

A proposta legislativa objetiva, com espeque no art. 42 da Lei N° 4.320, de 17 de março de

1964, a abertura de Créditos Adicionais Especiais, no valor de R$ 351.000,00 (trezentos e cinqüenta e

um reais) destinados a Secretaria Municipal de Agricultura.

Com previsão no artigo 165 § Io, da Constituição Federal, em consonância com a Lei 101 de
2000. Portanto não vislumbrei qualquer óbiceque impeça a sua tramitação, razão pela qual opino pelo
parecer favorável ao presente.

Sendo, portanto meu parecer FAVORÁVEL ao presente.
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FSTj DO PARANÁ

II - VOTO DA COMISSÃO

Foram unânimes os Vereadores da Comissão, acompanhamento o parecer do Relator.

Vanderlei do Conselho/PSC

Presidente

Nei Hã\teroth/PSL

Secretário

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.
Cascavel, 03 de junho de 2016.
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